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RECLAMADO: 	
.L.... 

Endereço 	•-rci&..  

P/LI 4 
A nt,nr, * nr* 

Endereço 

OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos 	.... ..-I... ................................... dias do mês de ; 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da .... Junta de Conciliaçao e Julgamento de . 

autuo a reclamao que segue, com 	. 	 documentos. 

Eu, 	 ....... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

EXrD. SR. DR. JUIZ PRIDENTE fl 

DÂNIA-GJ. 

JUSTIÇA DO T6ALH 

DISRIQA2 -I 

t 	
RECEBIDO EMLL 

RBU 

JUNTA DE CONCILIAÇ) E JULMEN'IO 1 DE 

G~ ( X -0 
DIST. 	............ 

DER1V)S DE PE1LEO IX) ESADO DE (DIÂS, am sede à 2a. Avenida n9 119 - Vila No 

va, Goinia, Goiás, via de seus procuradores e advogados infra-assinados (m. j.) 

vem, respeitosarrente, à digna presença de V. Exa. para interpor a presente AÇO DE 

CUI'4PRII'.ENIt em desfavor de ABREU & PAREEIRA LTDA, pessoa juridica de direito priva 

do, estabelecida a Av. Comercial n9 601 - Centro - Pontalina - Gois, fazendo-o com 

base e fundamentos seguintes: 

Em 04 de setembro de 1979, o SirldlicHto-Pecte. 	firnu 

om a Federação representativa da categJria eanEinica da Erpresa-Peoa. CONVENÇO 

WLEIVA SJJ2LAL E DE TIB7Ii1O, oxn prazo de vigência de 1 (um) ano, de 19 de se 

ternbro de 1979 a 31 de asto de 1980 (Doc. 01, incluso, devidanente registrado e 

arquivado na D . R. T . -(3).). 

Dentre as diversas axidiçEes ajustadas, nerece destaque 

o Desonto Assistencial, previsto na Cláusula Quinta, " in verbis": 

"As empresas se obrigam a descontar, de cada 	empregado 

beneficiados dos reajustamentos previstos nesta Conven 

ço, a importncia fixa de Cr$ 150,00 (cento e cinquen 

ta cruzeiros), no pagamento do salrio do ms de setem 

bro em curso, promovendo o recolhimento desses 	descon 

tos aos cofres do Sindicato dos empregados ate o 	dia 

quinze (15) de outubro prxirno, acompanhado de re1aço 

nominal dos empregados". 

Conquanto a Convenço Coletiva haver sido regularmente 

depositala e arquivada na Delegacia Regiaal do Trabalho em Goiás, nos terircs do 

art. 714 da C.L.T., a Eirpresa-Becda. no cunriu o disposto na Cláusula Quinta. 

2.a Av. N° 119 - Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224 -3/39 e 224-5249 - 	 (UIANIA - 



Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 	/ 

- 	 e Derivados de Petróleo do Est(qdo de Goi(js 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

Deixou de recolher aos cofres do Sirdicato–Pecte. a quantia fixa de Cr$ 150,00 por 

erípregado, confo:rme relação 	abaixo: 

 

 

  

 

 

Jos Alves de Moura 

João Martins Barbosa 

Natal Jorge de Abreu 

Ailton Pereira de Souza 

Orlani Gomes de Souza 

Odair Luiz dos Santos 

4. 	 É de se ressalvar que estes rx)nes não esgDtam o quan 

titativo real, poido serem ratificados ou siplerrntados. 

5. 	 DIPfflE CO EXPOSW, com fundanento nas disposições le 

ga.is  ap1icveis a espécie, especialitente os artigos 872 e seu parágrafo 1ni(x), com 

binado cnrn os artigos 625 e 513, alinea "a", da C.L. T., requer a V. Exa. se digne: 

determinar a exibição, em audiência, do registro de errpregados da flipresa 

4 	Peoda., bern xrto as folhas de paganento, alusivas ao rrs de setenbro/79 

para fins apurao do quantitativo de empregados reste iIs; 

ccndenar a aipresa-Pecxia. a recolher aos cofres do Sirtlicato-Pecte. o des 

"" 	~-
Into assistencial de Cr$ 150,00 por cada empregado, cujo naie for encon 

trado na cbainentação requerida. 

6. - 	 IS'IO PCS'IO, requer a V. Exa. se digne nerxiar notificar 

• finna-recda. para conparecer a audiwia que for previanente designada, conteste 

• ação, caso queira, pena de revelia e ao final seja oDrdenada ao pagarrento do que 

for apurado em liquidação de sentença, acrescido de juros rroratôrios, correção n 

net.ria, custas processuais e danais corninaçs de direito. 

7. 	 Protestando por tcxs os rreios de provas em direito 

permitidas, inclusive pelo doiríento pessoal do rresentante legal da Errpresa- 

2.a Av. N° 119— Vila Nova - Telefones: 225-4707 - 224-3739 	224-5249 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 	/ 
e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás 

DEPARTAMENTO JURIDUCO 

Pea1a. pena de ClDnfiss , d& à causa o valor de Cr$ 900,00 (novecentos cr'izeiros) 

para os efeitos legais. 

Pede Deferinento. 

de 1980 

Assessor J rídico 
QAB-G 3.423 

Irexos: 1. Priraç 

2. cbrrvenção 

4 

2.a Av. N° 119— Vila Nova - Teletones: 225-4701 - 24-/Y e 	4-549 - 	 - 
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TRMO DE REGISTRO 
A presente Ccnvençâo Coletiva de Trba;ho 

foi regstrade arquivado. nesta De1egacla 

Goiània,  
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Diretom da DiyiMo de 
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Por este instrumento particular de procuraço, 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS 

DE PETRÔLEO DO ESTADO DE GOIÂS, estabelecido a 2a. Avenida n9 119-
Vila Nova, Goiânia. Goiás, nomeia e constitue seus bastantes procu 

radores e advogados os Drs. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA e 	ALCIDES 

LUIZ DE SIQUEIRA, brasileiros, casados, advogados, inscritos 	na 

O.A.B.-GO. sob os n9s. 1692 e 3423, portadores do C.P.F. n9s. 0050 

37891-00 e 010744231-00, respectivamente, OUTORGANDO-LHES os pode 

res contidos na Clusu1a "Ad Judicia", para, em qualquer foro, inc 

tncia ou Tribunal e em qualquer lugar, onde com esta se apresenta 

rem, proporem quaisquer aç6es em nome do Outorgando e defend-10 

nas contra ele propostas, a critério dos Outorgados. Outorga, tam 

bm, os poderes especiais, para transigir, desistir, acordar, con 

ciliar, inclusive em audincia, firmar termos e compromissos, rece 

ber e dar quitação, praticar enfim todos os demais atos que se fa 

çam necessarios ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, po 

r, 

	

	dendo substabelecer esta, no todo ou em parte, com reserva de pode 
res e se apresentarem em Juizo, em conjunto ou cada um de per si 

independe' 1 da ordem de nomeação. 

Goiânia, 03 de dezembro de 1979 

Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Miflérios e 

Derivados de P óleo o Estado de Goiás 

Ageu Cevalca 	Le os - Dir. Presidente 



tara os devidos fins, certifico que contém a presente co-
clamatária: 

N.' da laudas  

Procuração 

Documentos 	 . ------------------------___ 

Diversos  

Observações: .......................... 

•......................
'DIST-IBU•I-CÃO 

Certflco quj sta data, a presei$" po/7T 
foi distribuda à MM.(- - - -JCJ. sp o n.°L'rLLi_., 
nos termos da Pcrtari n. °  412, d9 1.10.72, do xmo. Sr. 
Presidento do T. P T. da 3.a Regi o, 

Goiânia 	-----_. . de' 

7 Juiz Distribuidor 	\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 709:'0 

Reclamaço apresentada por 	

Y11. Ï 	Y 

Notifico-o a c,omparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 

............ , 	 ............... 	 ) 

horas do dia .......... ) do ms de ... 

para audincia relativa i reclamação constante da cpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia i mpo rtari o julgamento da questão i sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto ã matgria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqario o 

preponente. 

4 	 U....de •i'Li..de l9ID 

Diretor de Secretaria 

T 	' 

V; 	rrcia1 nQ 601 — entro 
Dflt&!i2T - lase 

NO-1-5 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 
o 

nQ  

Em/ 	/ 	 /1 g• 

QD c 
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PODER JIJDÏCIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 	a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s _':.ç horas, em sua sede, reuniu-se a 	La. Junta de Conci1iaçio e Julgamento 

_de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 T 	 presentes 

os srs. 	Vogal repre- 

no valor de Cr$ 

6L - 	- - 
too 

/ 

2 
 c

z ZA 
/L- 	e----- 

AT -1-1 



JUNTADA 

Nesta data faço Júntada aos pr.. 
t.s autos 

. 	4ia 
Goiânia,9dj. ÇQ 	19 

aft 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 34 REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JC N 	331 	/3() 

Aos9 d i a s do ms de fevereiro do a n o de 198 	as 12,19 	hs, 

em sua sede, reuniu-se al 	Junta de Conciliaço e Julgamerto dedoiaflia 

, sob a Presidncia do Dr0 Aiei , Cicito Pena Junioa 

N1MO Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	:ey de Castro 

Vogal representante dos empregadores, e 	2e1astiao Comes de 1uorim 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 

reclamaço ajuizada por 2 mdi CiY) dos TrJil 	 fl9 Comerei o de 2 inc - 

' 	rios e Jerivaaos ie betroleo do istuo cc coi Is 

nt ra 	 ira Ltda. 

relativa a 	oa de Cumorimento 

no valor de Cr$ )OC,OO 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, aUSCfltCS. 

scjuir, pelo t. .Juiz foi proposto aos 2 rs. Voyais a 

soluço do dissídio e, aps votao, proferiu a 2urïta a seuintc' 

dcc i sco. 

r eve li a . ConFisso; 	injustificadu ausnciu da reclama 

da 	audinci a importa revel ia, alemde confi sso canto  

ria de fato. 

listas os utos, 

2 Sindicato dos Trobal hodores no Comrc i o dc 1 inr i os e 

derivados dc Petrleo do Estado de Cois, auaiiFicado na inicial, 

ajui zou a. presente reci ama Lr ia contra a firma abreu 1. 2 ca're ir 

Ltda., sito nesta Capital pretendendo receber o "desconto assi s - 

tenci ai" obtido em convençao col et 1 va de setembro It i no, tudo 

s 	conF, fi s. 

a reci amada nao compareceu 	audi enci a, embora dcvi 

mente noti Ficada. 

isto pos -co e, 

3231221 cd2 rue a injustificade ausnci a da reclumadd' 

a auci and - t mpoíta revel i a, alm de coni 1 ssao .uantO a materla 

de Fato; 

3ca3 1 3 • 3_ «ue a mat' ia de direito art i ccl ad na i n! 

aia1 cst de acordo com as di sposi es I c-dai  s .uo reUem a cspcc i e 

dos autos; 

02: ldEF.1 	udo mis ruc d 	a os utos consta; 

a JJ de Coian,a, por votaaO Uflanime, jul-  

ar procedente e presente uço par condenar a reclamada pagar ao 

reci amante, tro 1 ogo transite este cm jul do e como se apurar, o 

AT-l-1 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	e Jiania 

* Notificação N.° !+.197/80 Emlde abril 	de 19 80 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- n.331/0 
)..  

Rccdo.- ;I:TJ & 	: I 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: ?trtime_e a rec(la. 
em trc Jias, cxibir 	:jistr de .eu' empreados, bem corno as 
folhas de paaerito 1uivas a rnes e 	tc..br/79. tm 31.nar.80, 
as) Juiz lo Jraba1ho". 

1 

Atenciosamente, 

DIRETOR DÉ/ TARIA 

Ao limo. Sr. 
I 

v. 	riercial n. 601 - Jentro 
.; 

_p q.; 

1 - N 0 - 1 -3 
	

Grofica TRT 3e. 
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a' 

la JcJGOL4NIA 
n. LL97/3 Q  

In 

\ 

Registrad o  N,° 
EN - 2.1 



o E R T 1 Fl C O que o original da presente 
NOIHCÇAO 	 - 

0 n 	 / 	, reGIstro flQ 

	

exodda em 
( 	W, foI 

devo!vda 	rata: a d 	a Junta, flot. pela E. B. . T., sob dleyaçao ue 

corilorm:,ano 	
e assinado pelo 6aividor 

daqu-, erncret3a. 

DireLor Q 
..... 

CONCLUSÃO 

Neta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao si'. Pre'jdne. 

GoI&flfa?de (24( e  190"' 

í)iR.f.R [E SrCRErARiA 

Repta-e a riotifioaçao no endereço 
correto, 

(11 23abr.80, 

Tabaflio 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Go i an i a 

Notificação N.° 	3.')4,'0 Em  25 deabril de 	90 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- n.331/80 

Rcrctre 	Sinddos Trab.no Corn.de in.e Der.iet. sE. de o. 
Rccdo.- Abreu 	iarreira Ltda. 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: "intime-se a recdas para, em 

trs dias, exibir o registro de seus emkregados,  bem como as fo-

lhas de pagamento alusivas ao ms de setembro 179. Em3l.rnar.80 

as) Juiz do Trabalho". 

Atenosamente, 

DIRETOR 	SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

1breu 	arre ira Ltd:. 

Av. Comercial n. 601 - Centro 

CNTAL I NA - C l ,S 

1-NO- 1-3 

jJ 

i 	 r'-a dt 

. 	 d 	!.tO 

£v. . 
rI 

Gvohca TRT 3e. Rio 



CERTIDÃO 
Cetifwo e dou fé que, nesta data -  

-( 

Or 1,10  

CHEFE DE SECETA!IA 

Nesta data, faço cooclus-s os prente 
autos, ao 5r. 

Gofânfa. OJI 	6) U" 	i' 19 d'O 

Vista a parts contrfirla  

prazo dekL.dias. 

EnÇ)-I cS j 

-,-=-- 
J iz do Trsbaiho 

'rdcttO. Jei júniü 

is 
' 
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PODER JucÀRO 

JUSTIÇA DO TSABALHO 3. REGIÃO 

la. Jrte de Coricação e Jigmento de Giariia 

NOTIFICAÇ1O TQ 1+532/80 
Em J_/mi..,_]i 9 Rc 

íSSUNTO: Vista do processo JCJ-33l/8O 
-1 

Fec1ta.- ind. as irab. n Lfl, dc incri-s e crv.tr-le 

Recido.- Abreu & ?arrera Lta 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do 141,11. Juiz Presidente 

desta Junta de Conci1iaço e ju'1garnento, foi aberta vista, a par 

tir da Dresente data, pelo prazo de dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	Contra-arrazoar o recurso ordinro 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 	- Contra-minutar o agravo de instrwnento 

04 - 	- impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- impugnar os embargos a penhora ou execução 

06 - 	- Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liqiidaço (cópia anexa) 

08 - 	- Mani.Eesta sobre o c1cu10 de 1iquidaço(cópia anexa) 

09 - 	- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

Falar sobre o laudo de ava1iaçO 

12 - 	- Falar sobre a devolução da notficaço 

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - 	- Providenciar o ragamento das custas, calculadas 

CIT 	 sob as penas da lei. 

15 - Li - ' J 4 sta parte c-ntrria, praz J 03 diasrt. 

Atenos€nte, 

Ao IlmQ. Sr. 
e 

r. 1cdes Luiz dG JLquetra 

2 A Aveata, ag 119 - Vila Jwa 
': s t a. 

IK 

a. 
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TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Gontém os presentes autoS...?'-------fôT!as. 
devidamente nurn,erad(LS e r,,.br;- r. 

?o qze para cQnstar,tav- 

Goiânia4À de._L 	.. 

SecretarIa 

* 

Tê. n 	de E n t r e g a 

.Ne'ia (tíi ., tç() ealrega çios presentes autos ao 

4I2 ...................................... 

Secretariu. (j( ]/ (f( I 	 de 
	

Ma 

e''etczria 



Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 	
41 

e Derivados de Petróleo do Estado de Goicis 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

M.M. Juiz 

cl Vista... 
—r 

Tendo em vista as dificuldades encontradas para 	se 

obter o quantitativo real dos empregados da empresa-recda., o Sindicato-recte. re  

quer a V. Exa. se digne considerar, para fins de calculo do desconto assistencial, 

to somente o quantitativo de fls. 3. 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 26 de mal 	1980 

1T ................ 

Alcideo L. .,qurira 
Assessor ií'rídco 
OAB-Go 3.423 

- , ,, 	- uiiuii. 	 - 2Z4-j/.Lsy e 224-249 - 	GOÁNIA - GOIÁS 



/ 

RECEBIMENTO 

N..ts da*t, f.r.0 recebidos L 

autos reietidq. P/  

Gotnia, 'de 	a 	de 19i 

DI ÚC&TARLA 

/ 
comcutjsAo 

: 76 _±Ç 

/ 
como requer.  

Emj( 	!19 °  

Tju Pres4dM 

eráC2t0 pena Júnior 

JUNTADA 
fÇ3 	..jtada, aos pres / . 	 do 

do 

fIELI1II. 



P. J. JUSTIÇA 00 TANALHO 
JUNTA DE CONCIIJAÇAO E JULGAMENTO 

CÁLCTJLOS DE LIQUIDAÇKO 

ATC n9  

Exe qu ent e:  

Executada:  

JCJ DE GOIÂNIA - Proc.  

Condenação ilqutda  

Sa]írio  Cr 	 - 

Avtso prvto  

Indenlzaço   Cr 

13 	sa1rio  Cr  

13 	sal&rto  Cr  

FrLas - 	 -- Cr 

Fartas 	 - 
- 

Horas extras 

R.S.R. - Cr - 

Adic. noturno  
- 	 -- 	- 	

-. 

Sub-total  

Juros --- 

Correço monet.ria  

FGTS 

Juros e cor. rionetria do FGTS  Cr 	- 

Art, 	69 	da Lei ri 2 	5.107/66 - Cr  

- 

-,' 
- 

Total devido 	exequente 	 - fl nr 

=x= 

Custas da condenaço 	Cr  

Diferença de custas 	 Cr$ 

Total das custas processuais - 	 Cr 	 _ 

Eiolumentos executrios  	Cr3 	_ 

C r  

Total devido pela executada 	 - 	Cr 

Em 

"Contador JudlcIal "  

OF- 1- 6 

419 
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CONOLUSO 

Nesta data, faço os reaente airtos, 

conclusos ao M.I. Juiz Presidente. 

Goinia, 	?j C/19. 

p(Diretor de Secretaria 

i) À.provo os o1ouios elaborados, para os fins do direito fixando o valor 

da exeouço em ci•$ 	 sem projuizo de nova atualizaço; 

2Q) peça-se mandado de oxocuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, proceda-se aval!-

aço, abrindo-se v-ista s partes por trs dias; 

40) Ng0 impuiac1a a avaiiaçao, expeça-se BUtal de Praça/Loiio, a ser pu 

blicado no DJ. do Estado, as expe&ts do exoq.uente; 

5) Lps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 3Q do artigo 687, do C.F.C. 

Ixit. 

Data supra. 

or 



(EFJUO 
fiz a 

Certifico e ceu ó cue, n o s t a data,  

rernSa do mar» 

JF 

JUNTADA, 
N..ts dat, faço jinta sol pretoa 	0l 

sec 



r - 	 JUSTIÇA DO TRABALHO I 	/ ° 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGN 

de 	,oiana -,(--, 	/ 	O- 

Recebido dc JCJ errJiOj 	D 
DrHauido 	emjO/ 

V. 	P r o z o 	em 	/J 

C a r g a 	N0±L 	 w;a 	E CITAÇ0,PENí0Et E AVALIAÇD paro ser cuíri 
rc9-0 

forma abaixo: 

O DODTOP 

X-41 	PRESIDENTE  

qw 	 Manda ao Oficial de JustíçaAvaliador, a quem for este 

distribuído, passado a favor de 	 -: 

CITE a 

para, em 48 horas pagar a qianti a do 1 	•' 	,nn ( 	 ., 

correspondente ao principal, cüsts processuais, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no orocesso, nos termos do (a)cQr, e cujo 

- 	 decsao 
ntero teor e o seguinte: 

-. 	_:___ 	- 	- 	-•--- 	 - 	--- 	-' 	- 

- 	-- 	._ 	 ',--- -, 	c - 	cc - 	c 	a:-• 	...- 

No pago o dbito ou Feita a garantia, no prazo supra, 

- 	 PENO[E o AVAL 1 E tantos uens uant.os bastem para integral quitaçao' 

da dvida. 

Fica autorizado o Oficiat de Justiça-Avaliador a proce 

der as diIjgncias necessriem uaquer dia ou hora (CLT art' 

770 e § único; .CPC1 arte 172 §5 I e 2) 

O 	UE /CUMPA, NA FOTMA DA L E I 

Eu, 	Diretor de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, aos 	dias do ms de 

JUlZ DO TA3ALIiO 

ENDLEEÇO DO 	-. 

EXECUTADO:  

OF-L6 



41" ?L"7 el-6 44~z~ 

Sr. Chefe do S. D. M. 

Para melhor cumprfrnenfo do r. mandado e  se gotado o prazo regimental, scL: c, 
 I V. S. concessão de sovo prazo. 

Goiânia,J,(c 	#.:: 	e  19 
do Justiça-Avaldcr 

COfldjd0 novo przzo. 
Em IS de ............de 	€'P 

Cf c. Li Li Í:i. J. 

Sr. Chefe do S. D. M. 
Para 

di r. mand, e es* 
rvc  

C • J t! 

d 	 (Ø 

Cozedido flcV3 pr2 7 . 
Em 	 10..........d )Q 

Chcfj d Li O. M. J. 

Ar 

// 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

J& Junta de Conciliaço e Julgamento deGoinia 

Reclamante:Sjfldjcato Trab. no Com, de Mn. e Deriv, de etr1eo do 

Reclamado : Abreu & Parreira Ltda 	 st. iOjS. 

Processo JCJ n 	331 / 80 

C E RT 1 DO 

Certifico e dou f, oara conhecimento do 1".H 1 1 1,  Juiz, 

ue nesta data faço a cIevo1uço do presente mandado, por motivo 

de acumulo de serviço. 
o referido e verdade e dou f. 

U0 	4 de setembro de 1930 

01' I(..IÁL DE JUSTI»t ÃV-ItD0R 

40 

CE- 1-4 



1 

V4- 
; 

PODER JUDCIÂRO 
JL1stIç do Trab&ho 

P2  REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

RECLAMANTE : 	 •.• 	. 

RECLAMADO 	. 

PROCESSO JCJ. ng  

C E R T I DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	 horas 	do 

dia 	do ms de 	do ano de 19 	 , à  

nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. 	 ., . 	 . 	 .. 

. . . 	 , o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 contra-fé. 

O referido verdade e dou f. 

/ 	Ofal de Justiça 

CE-1-5 



JUNTADA 
dr. 

I 

ft 



P, J. JUSTIÇA DO TAaAU4O 
JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO 

PE!Ctg E 
fOÍ expedi 

de 
ciifcs ref1 ao prescite 

de 	
d 19 Po 

0 (tNCI0,N Âj0 

La 

ij 

	

;t 	caLa, ti 

iara depósito ca impor 

(O 

F JNCIONÁP10 

01 	CPE Ou Cio P0Ou01Z800 00 Co, 

DE RECEITAS FEDERAIS DARF 	 X7 i 

Im 

19Q
3 E CICIO 	

14 COTA OU 0000 CIMO 15 FERI000 DE APE18ACAO 	
- 	 16 Tipo 	 li NO PROCESSO 	

IR REF NCIAS 

20 Õ 

ID 	€006010 00000 04 RECEItA 

22 	
23 CRE 

31 OUORASINF0RMpES P9rOASuiftcos 

	

1 • 3' j 	 MULTA EJOU JUROS - 	

25 	

OO 
CORREÇÃO MONETÁRIA 	

26 C CE 
 

ec 	
• fl 	2 	. In 0 r ?A PREENcHAOOA 28 

TO FORMA tr - 1 	G• 	
30 

co 

ta 

MOO 8l - RUA TUPIN4074$ 7.8 FONE 
4 4 2 3855 

MODELO APROVADO PELO IS 
SOE S' 

39/74 SOE /0/00/ 0000 	

17i919/0,000123 - 6.8.. 
ATO DECLA64706IO NO 

183175 

OF-1-6 



PODER j uoicjAmo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUTO DE PENHORA 

_J . C0 3 e de 	 P R O C. N Q 	.i'3/ / 19 f (7 

Aos 	 dias do ms de _do ano de 194C() 

na42t' /',& -( 	- 	 ,onde compareci , 

em cumprimento ao I. mandado retro, passado a favor de 	 e2  

contra I41%€ 	j2 14f 

para o pagamento da importância' 

de iS J2?J 00 , no tendo o executado, no prazo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

mento nem garantido a execuço, procedi 'a penhora dos seguintes bens 

tudo para garantia do principal, juros de more, correço monetria e 
custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar 
lavrei o presente Auto, que assino. 

~~',Z:Ycv 
/ 01IAL DE JUSTIÇA 



1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE G0INiA 

GUIA DE DEPO'S/TO 	 / 

Processo n2 J.C.J. - 331/80 	 Guia n 2 781/80/ 

•Jeclamante - Sind. dos raba1hadoras no Com. da Miii. a Deriv. PetrolaQ...GO 
eclamado 	Abreu & ?arraia Ltda 

O Reclamado vai aC1F_J.Federa1B.. 20 flQ  19 	desta 

Cidade recolher a importância de Cr9000XX 	 (Novecentos e No- 

venta CrziroS)XX 

), 

para 	pagamento 	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E 

Principa...........................................CrS99O ,O°  

parcela do acordo de fis 	 ................CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls. 	 CrS 
e • 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocatcios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

4 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............Cr8990,0O 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

am 	 O depásito da presente guia somente terá validade ap6s 

autenticação mecânica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 
	

q u e lhe cabem, 

dara quitaçáo dos valores recebidos. 

A 	exceção dos despesas processuais, que serão 	cre- 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador 
	constituído, D r. 

fico autorizado 

ao levantamento. 

Goinia— GO , 16 de oit ubro 	de 19. 

3ft VIA - A Arreca dora 
GU-I-3 



PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO MBALHO 

13 JuNTA DE C0NCILILÇ2O E LGLJIETO DE GOIfNIL 

 

L E V A IT T A M E IT T O 

c/c 90000-0 
NQ 661/80 

Senhor Gerente 

 

O Sr.Jr. 1cicics Luiz de .iquQira1 

vai a essa agencia da Caixa Econ&iiica Federal 1evantar.-ínportncia do 

Ci$990,OO(Lvoccntis e T..vonta Oruzeirs), 

af em dep&ito judicial desde o dia 16- :ut-1980 	segundo o proces- 

so nQ JCJ. 331/80 	, de reclamaço'pstu1ada por: in3. d 	Tr 

n 	m. de 2iin. e )eriv. ctr1ooj contra: breu & 

>arreira Ltdt 
	

Sendo depositante: 1 Ju 

ta dc 	nci1icçb e Ju1rnent de 

KI 

Gonia,17 c1e utubr 	de 1980 

JUIZ DO TFtLBLLHO 

&rno. Sr. 

Gerente da Caixa Econ&nica Federal 

Agencia Central. 

N e s t a. 

Ea maos: 

luiz/... 



POOR juoicÁO 

JUSUÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

Be'o Horizonte - Minoç 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos Foram regi1armente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em 	')4 de 	10 	 1.9 k) 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

j u i z 	p r e s i d e ri te 

7*t'O> 

CE-1--2 

Li 


